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LEI 1.297/2023.  

"Dispõe sobre alteração do nome da 

"Rua Projetada M" localizada no 

Jardim dos Ipês, no município de 

Água Clara, Estado do Mato Grosso do 

Sul e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Agua Clara, Estado de Mato Grosso do 

Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA ALVES, em pleno 

exercício de seu cargo, no uso de suas atribuições legais. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sancionou a 

seguinte Lei.  

Art.  1° Fica alterado o nome da "Rua Projetada M", entre as 

quadras 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20 e a travessa-A, localizada no 

Jardim dos Ipês, para Rua: PHABLO RODRIGUES DOS SANTOS 

PANEAGO.  

Art.  2° 0 Poder Executivo Municipal, por seu órgão competente, 

providenciará a identificação da mesma, com a denominação, mediante 

colocação de placa identificativa.  

Art.  30  Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 
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GABINETE DA PREFEITA 

 
LEI 1.297/2023. 

no município de Água Clara, Estado do 
Mato Grosso do Sul e dá outras 

 
A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 

Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA 
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas 
atribuições legais. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sancionou a seguinte Lei.  

Art. 1º Fi
entre as quadras 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20 e a travessa-
A, localizada no Jardim dos Ipês, para Rua: PHABLO 
RODRIGUES DOS SANTOS PANEAGO. 

Art. 2º O Poder Executivo Municipal, por seu órgão 
competente, providenciará a identificação da mesma, com a 
denominação, mediante colocação de placa identificativa. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos doze dias do mês de março do ano de dois 
mil e vinte e quatro.  

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

LEI 1.298/2023. 
 
loteamento Jardim dos Ipês e dá outras 

 
A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 

Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA 
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas 
atribuições legais. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sancionou a seguinte Lei.  

Art. 1º A rua projetada A q ladras nº 13, 17, 21, 25 
29 do loteamento Jardim dos Ipês receberá o nome JOSÉ DA 

 
Art. 2º A rua projetada B quadras nº 14, 18, 22, 26, 

30 e 13, 17, 21, 25 29 do loteamento Jardim dos Ipês 
receberá o nome IDALICIO RODRIGUES GARCEZ 

 
Art. 3º A rua projetada C quadras nº 01, 07 do 

loteamento Jardim dos Ipês receberá o nome GABRIEL 
HENRIQUE ROLDÃO 

Art. 4º A rua projetada D quadras nº 02, 08 e 01, 07 
do loteamento Jardim dos Ipês receberá o nome 

  
Art. 5º A rua projetada E quadras nº 03, 04 do 

loteamento Jardim dos Ipês receberá o nome NEREU 
RIBEIRO 

Art. 6º A rua projetada F quadras nº 04, 05 do 
loteamento Jardim dos Ipês receberá o nome SEBASTIÃO 
QUEIROZ DE SOUZA 

Art. 7º A rua projetada G quadras nº 09, 11, 15, 19, 
23, 27, 30, 31 e 10, 12, 16, 20, 24, 28, 32 do loteamento 
Jardim dos Ipês receberá o nome LORIVAL FERREIRA LINO 

Art. 8º A rua projetada H quadras nº 05 e 06 do 
loteamento Jardim dos Ipês receberá o nome GERONIMO 
JOSÉ DA SILVA 

Art. 9º A rua projetada I quadra nº 06 do loteamento 
Jardim dos Ipês receberá o nome ALICE OSCALINA DE 
JESUS 

Art. 10 A rua projetada J quadras nº 13, 14 do 
loteamento Jardim dos Ipês receberá o nome GENTIL 
DOMINGOS 

Art. 11 A travessa A quadras nº 11, 15, 19, 14 do 
loteamento Jardim dos Ipês receberá o nome ADRIANA 
RODRIGUES ALVES 

Art. 12 A Avenida projetada 02 quadras nº 17, 18, 
19, 20 e 21, 22, 23, 24 do loteamento Jardim dos Ipês 
receberá o nome MÉSIA ROSA QUEIROZ 
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